
Decreto nº

0038/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Em, 19 de Dezembro de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0008, de 24 de outubro de 2022.

Art.1º -FicaautorizadooCréditoAdicionalSuplementarnaquantiadeR$ 1.834,44(UmMil,Oitocentos
e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos) destinado ao reforço de dotações no Orçamento
vigente, como segue:

02.020 SEC.DE PLANEJ. ADMINIST.FINANCAS E REC. MUNICIPAL
04 122 0002 2006 MANUT.DAS ATIV.DA COORD.ADMINISTRATIVA REGIONAL

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15001000 1.834,440000044
1.834,44Total da Ação
1.834,44Total da Unidade Orçamentária

Total de Suplementações 1.834,44

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 0,00 () e o
Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 131.834,44 (Cento e Trinta e Um Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro
Reais e Quarenta e Quatro Centavos), como segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

________________________
VITAL DA COSTA ARAUJO

PREFEITO
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